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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 ESTADO DA BAHIA 
 

                               

PRAÇA RUI BARBOSA, S/N, CENTRO CEP: 44.740-000 CNPJ/MF: 14.197.628/0001-33 TELEFAX: (74)3633-2315  
SAÚDE - BAHIA 

DECRETO Nº068, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

͞Dispõe soďre a NOMEAÇÃO de 
servidor no cargo de provimento 

em comissão e dá outras 

providênĐias.͟ 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAÚDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomear a Sra. PATRICIA MOREIRA DOS SANTOS ALVES, portadora do RG nº. 

07.803.469-80 SSP/BA e do CPF nº. 830.466.155-15, para ocupar o Cargo de Vice 

Diretoria de Unidade de Ensino do Município de Saúde (BA), com exercício a partir do 

dia 01 de abril de 2019, nos termos da Lei Complementar nº, 008/2015, de 30 de 

Setembro de 2015. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAÚDE, BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

SÉRGIO LUIZ SILVA PASSOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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